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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 34/2026Indicação Nº 34/2026

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR MEIO DA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EDUCATIVA DESTINADA À PROTEÇÃO DE ANIMAIS, COM SÍMBOLOS DE ADVERTÊNCIA AOS CONDUTORES, VISANDO À REDUÇÃO DE ATROPELAMENTOS, À SEGURANÇA NO TRÂNSITO E À CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO. 

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS), 
Apresento a V. Exa., nos termos do art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Dr. Paulo de Oliveira e Silva, para que, por intermédio da Secretaria de Mobilidade Urbana a realização de estudos quanto à viabilidade técnica e operacional para implantar, ampliar e fortalecer a sinalização viária educativa voltada à proteção de animais, especialmente por meio da aplicação de símbolos de advertência aos condutores, tais como figuras educativas (“patinhas” ou ícones semelhantes), junto às faixas de pedestres e em vias urbanas estratégicas do Município.

Os estudos poderão contemplar, entre outros aspectos:

I – a identificação de locais prioritários, como áreas com grande circulação de pessoas e animais, proximidades de praças, parques, escolas, rotas de caminhada, regiões com presença de animais comunitários e pontos com registros de atropelamentos;

II – a definição de padrões técnicos de implantação, observadas as normas de sinalização de trânsito, incluindo dimensões, posicionamento, materiais, durabilidade e manutenção;

III – a possibilidade de implantação inicial em caráter piloto, com posterior avaliação de resultados e eventual ampliação gradativa;
IV – a integração da sinalização com ações educativas e de conscientização no trânsito, reforçando o respeito à vida animal e a condução responsável.


Salienta-se que a presente indicação tem por finalidade reforçar a segurança viária e a proteção dos animais no ambiente urbano, por meio de sinalização educativa que alerta os condutores, estimula a redução de velocidade e promove maior atenção em locais de potencial travessia de animais.

Trata-se de medida preventiva, educativa e de baixo impacto orçamentário, que contribui diretamente para a redução de atropelamentos, a melhoria da convivência urbana e o fortalecimento de uma cultura de respeito à vida e responsabilidade no trânsito.

Ressalte-se que iniciativas semelhantes vêm sendo adotadas com êxito em outros municípios, a exemplo da cidade de Cajamar/SP (foto em anexo), que recentemente implantou sinalização educativa com símbolos de advertência junto às faixas de pedestres, servindo como referência positiva para estudos e eventual adoção local.
Diante do exposto, aguardamos o atendimento da presente indicação em razão de sua relevância.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 28 de janeiro de 2026

(assinado digitalmente)

VEREADOR MANOEL PALOMINO
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